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REQUERIMENTO Nº  205/2013 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna. 

 

Requeiro à Mesa, após ouvido o douto Plenário, dentro das formalidades 

legais  de praxe para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando de Sua Excelência,   informações sobre a possibilidade de criação de um 

projeto de lei regulamentando a criação de um programa para o atendimento de 

animais abandonados, maltratados e doentes que vivem no município. 

Consulto também a possibilidade de ser criado um projeto que 

prevê a criação de um programas com parcerias traves de convênios com clinicas 

veterinárias particulares, associações de proteção aos animais, empresas publicas 

e privadas e municípios visinhos, em ações que visam a saúde dos animais.A 

divulgação do programa fica a cargo do Poder Público, , para que viabilize 

campanhas de conscientização ao publico sobre a necessidade de esterilização 

vacinação, abandono de animais, programas de atendimento, adoção e outros 

assuntos. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta propositura visa regulamentar alguns problemas sociais que temos 

na cidade. Hoje, temos pessoas que abrigam animais abandonados e doentes, 

consominios que possuem vários animais abandondos e não tem para onde destinar 

esses animais, causando contragimento à pessoas, idosos, crianças , pelo mau cheiro e 

local inadequado em que ficam exposto. 

Consulto ainda a necessidade de criaçãod e um centro de Zoonoses na 

cidade, que será bem interessante e bom para o município, sanado assim a necessidade 

de ter pessoas especializadas e locais adequadas  para receber esses animais. 

Espero que esta propositura seja bem acolhida pela administração 

municipal, como é praxe de acontecer. 

Gabinete do vereador WSS, aos 19 de agosto de 2013.  

As.) VEREADOR WILLIAM DE SOUZA SILVA – ZIDANE 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 20 de agosto corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 21 de agosto de 2013. 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 

 


